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LEI N.º 1.730 DE 14 DE JUNHO DE 2024 

“Autoriza a abertura de Crédito Especial e dá 

A Câmara Municipal de São João Batista do Glória, no uso de suas 

A legais aprovou, e o Chefe do Poder Executivo do Município sanciona a 

seguinte lei: SOguinto iil 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial ao 

orçamento de 2024, no ABr de R$462.000,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil 

nin) destinadas a so reais), destinados a scg; 

- [ Órgão 02 | Executivo — 4a 

| Unidade 10 Secretaria de Assist net 

Sub- 01 Departamento Assisténcia Social | 

| unidade Na | oo | 
Função | 08 ' | Assistência Soc 1 

| Subfunção 244 | Assisténcia Comunitaria | 

| Programa | 0014 Assistência Social e Comunitária 

| Atividade | 1.136 | Programa de Auxiiio Porta de Entrada — Compra de | 
as Casas Proprias ~~ 

Fonte 44.70. a. 00 | Auxílios | 

redução orçamentária da seguinte dotação: 

Instrumentos ] | Fonte | 1.665 Transferências de — Convênios | e 

| Coneéneres Vinculados à Assistência So: Congeneres os à ASSIStÉNCIA SO 

[Valor Quatrocentos e quarenta mil reais _ | 

— Fonte 1.500 [Transferências de Convênios e Instrumentos 

Congêneres Vinculados à Assistência Social 

[Valor [R$22.000,00] Vinte e dois mil reais _ 

r 

AMU 

Celso Henrique Ferreira 

Prefeito Municipal
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Art. 3º - Em decorrência da abertura do crédito especial, constante do 

art. 1º desta lei, fica autorizada a inclusão da referida Ação no PPA — Plano Plurianual 

2022/2025. 

— e 
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